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PORTARIA PGR/MPF Nº 110, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº 89, de 5 de fevereiro de 2024 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em 

vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.004233/2022-40, resolve:  

Art. 1º Suspender a designação do Procurador da República ANTONIO EDILIO 

MAGALHÃES TEIXEIRA junto ao 10º Ofício da Procuradoria de República no Estado da Paraíba, 

para atuar com exclusividade como Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público.  

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir de 1º de março de 2022. 

 

 
ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
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